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TERMO DE CONTRATO Nº 015/2020. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL - CMN, pessoa jurídica de Direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.456.899/0001-63, com sede na cidade do Natal/RN, à Rua Jundiaí, nº 546 - 
Tirol – Natal/RN, representada por seu presidente, Ver. PAULO EDUARDO DA COSTA 
FREIRE, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF Nº 413.856.164-15, RG nº 647.803, 
residente e domiciliado na Rua Dom José Tomaz, n°1025, Tirol – Natal/RN, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 21.588.655/0001-00, telefone nº (84) 3234-2648 e-mail: 
telegaslicitacao@gmail.com, localizada na Rua Baraúna, 972, Alecrim – NATAL/RN, CEP: 
59.037-310,  neste  ato  representada  por  RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, 
solteira, empresária, CPF n.º 068.775.144-67 e RG nº 002.457.549 SSP/RN, residente e 
domiciliado à Rua Escritora Myriam Coeli, 135, Dix-Sept  Rosado, CEP: 59054-440, Natal/RN, 
doravante denominada CONTRATADA, tem justo e contratado entre si, observado o que 
dispõem as Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/93 e suas alterações em vigor, que em razão 
da proposta vencedora do objeto do Pregão Presencial SRP nº 003/2020, o presente contrato, 
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente contrato de registro de preços tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA À AQUISIÇÃO, POR MEIO DE ENTREGAS POR 
DEMANDA DE ÁGUA MINERAL PARA CONSUMO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, conforme especificações do 
edital, Anexo I – Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor total do contrato é de R$ 604,80 (seis e quatro reais e oitenta centavos), 
correspondente ao objeto constante da cláusula primeira, indicados na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO VL. TOTAL 

02 

ÁGUA MINERAL COM GÁS – EM 
GARRAFAS DE 500ML – 
PACOTES COM 12 UNIDADES – 
MARCA: SANTA MARIA 

Em garrafas plásticas descartáveis 
com 500ml e que estejam de 
acordo com o Decreto Federal nº 
3.029, de 16/04/99 e Resolução de 
15/06/2000. 

PCT 72 R$ 8,40 R$ 604,80 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
2. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 003/2020, 
realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas demais 
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normas vigentes. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 
4. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos do direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 c/c o inciso XII do 
artigo 55 do mesmo diploma legal. 
a) Não será permitida a subcontratação. 
4.1. O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 02(dois) dias a contar da data do recebimento da 
Nota de Empenho/Ordem de Compra que será emitida pela Câmara Municipal do Natal. 

 
DESCREVER ENTREGA 
4.1.1. Da disponibilização dos garrafões de 20 litros – A contratada se obrigará a disponibilizar 
os garrafões necessários ao atendimento da CMN, observando o seguinte regramento: 
4.1.1.1. Na primeira entrega, a Contratada fornecerá todos os garrafões; 
4.1.1.2. A partir da segunda entrega, a Contratada, além de fornecer os novos galões cheios, 
recolherá os garrafões vazios que estiverem disponíveis; 
4.1.1.3. Substituir a qualquer tempo, sem ônus para o Contratante, durante a vigência do contrato, 
os vasilhames que apresentarem quaisquer defeitos que impossibilitem o seu uso; 
4.1.1.4. Ao final do contrato, a Contratada recolherá os garrafões vazios que ainda restarem.  
4.1.2. Da qualidade e transporte dos produtos – A Contratada se obrigará a garantir a qualidade dos 
produtos por, no mínimo, noventa dias, contados do dia da entrega, além de: 
4.1.2.1. Garantir que as embalagens não contenham amassamentos, rachaduras, ranhuras, remendos, 
deformações internas e externas do gargalo, com alterações de odor e cor, dentre outras alterações que 
possam comprometer a qualidade higiênico-sanitária da água mineral; 
4.1.2.2. Transportar a água mineral em veículo limpo, sem odores indesejáveis, livre de vetores e 
pragas urbanas, dotado de cobertura e proteção lateral limpas, impermeáveis e íntegras. O veículo não 
deve transportar água mineral envasada junto com outras cargas que comprometam a sua qualidade 
higiênico-sanitária; 
4.1.2.3. Durante o transporte, empilhar as embalagens de forma a evitar-lhes danos, a fim de não 
comprometer a qualidade higiênico-sanitária da água envasada; 
4.1.2.4. Fornecer embalagens contendo em seus respectivos rótulos a classificação da água aprovado 
pelo DNPM, lacres que garantam sua inviolabilidade, prazo de validade não inferir a noventa dias, 
contados da data de entrega e marca do produto; 
4.1.2.5. Fornecer os materiais, objeto deste Contrato, em conformidade com todas as especificações e 
características consignadas na proposta, em estrita obediência à legislação pertinente e às normas 
técnicas em vigor, garantindo que estejam aptos e adequados ao consumo humano; 
4.1.2.6. Efetuar a troca e/ou substituição, às suas expensas, no total ou em parte, dos materiais em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de até vinte e quatro horas, contados da 
comunicação pelo fiscal local. 
4.2. A marca ofertada e vencedora da cotação deverá ser a mesma a ser entregue, vedada à entrega de 
outra marca, salvo sob justificativa aceita pela administração desta Casa Legislativa. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e vigerá até 31/12/2020, 
para a realização do fornecimento dos produtos destinados a atender as necessidades da CMNAT, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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6.1 Caberá à CONTRATANTE: 
6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Câmara Municipal do Natal 
para o fornecimento dos produtos objetos deste edital; 
6.1.3. Trocar os produtos se apresentar defeitos ou em desconformidade; 
6.1.4. Solicitar a troca dos produtos mediante comunicação a ser feita pela Câmara Municipal do Natal; 
6.1.5. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos; 
6.1.6. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e 
pagamento da despesa. 
6.2. Caberá à CONTRATADA: 
6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 
produtos, tais como: 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) frete; 
e) indenizações; e 
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara Municipal 
do Natal; 
6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal do Natal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos produtos não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal do Natal; 
6.2.4. Efetuar a entrega produto(s) objeto da autorização de fornecimento, conforme fixado na Proposta do 
Licitante e no Edital; 
6.2.5. Efetuar a troca do(s) produto(s) considerados sem condições de uso, ou em desconformidade por 
outra nova, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicação 
expedida pelo setor competente; 
6.2.6. Comunicar ao setor de compras da Câmara Municipal do Natal, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.2.7. Proceder a realização ao fornecimento sem nenhum problema de 
operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada; 
6.2.8. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP 
nº003/2020; 
6.2.9. Os produtos deverão ser solicitados de acordo com o pedido da Câmara Municipal do Natal, 
obedecendo suas necessidades; 
6.2.10. O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 02(dois) dias úteis a contar da data do 
recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra que será emitida pela Câmara Municipal do Natal. 
Não havendo indicação expressa será considerado como o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
7. À CONTRATADA caberá, ainda: 
7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento dos produtos ainda que acontecido em dependência da Câmara 
Municipal do Natal; 
7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento dos produtos originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de 
vencedor deste Pregão. 
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7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal do Natal, nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal do Natal. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração da CONTRATANTE;  e, 
 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Câmara Municipal do Natal. 
9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a autoridade competente da CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente ao fornecimento dos produtos caberá ao servidor da 
CMNAT designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no 
duodécimo conforme abaixo especificado: 

 
PROJETO DE ATIVIDADE: 01.031.001.2007 – Manutenção e funcionamento da Câmara. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1001.000 – Recurso Ordinário não vinculado – ANEXO III 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
12. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor; 
12.1. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de 
regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E 
INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de 
regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, em original. 
12.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
12.3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 
12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 
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EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX) 

 
365 
I = (6/100) 

 
365 
I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
12.6. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
12.7. A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando 
falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior 
a 90 (noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por meios legais, a resolução do contrato 
administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
15.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das atividades 
normais da contratante; 
15.2. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução 
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta 
hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 107.2, caracterizando inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
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c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 
c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste 
subitem, configurará inexecução total do contrato; 
d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 
15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, por prazo de até 02 (dois) anos; 
15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal, conforme Parecern° 7/2011 – DECOR - CGU/AGU e  Nota  
n°205/2011 - DECOR/CGU/AGU eAcórdãosn°2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 
15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 
contrato decorrente desta licitação: 
a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades 
previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 
15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da 
Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei; 
15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, quando: 
15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.18.4. Fizer declaração falsa; 
15.18.5. Cometer fraude fiscal; 
15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
15.18.8. Apresentar documentação falsa. 
15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei nº.8.666/93. 
15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da 
CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 
16.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 
16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; 
16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
17. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial SRP nº 
003/2020, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e da Proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, 
subsidiada pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
18. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da 
CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e 
do respectivo processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
Palácio Pe. Miguelinho 
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N.º PROCESSO    
FLS. N.º     
ASS.:    

19. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de NATAL/RN, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Natal/RN, 22 de setembro de 2020. 
 
 

PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE 
Presidente da Câmara Municipal do Natal 

Contratante 
 
 

RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA  
Representante Legal 

Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
CPF: 
Nome: 
CPF: 
 


